
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SCT Nº 003/2026
ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo Erick Ricardo Moriyama Canevari

Secretaria Municipal de Administração Márcio Aurélio Lourenço
Secretaria Municipal do Gabinete Edil Manoel de Souza

Secretaria Municipal de Agricultura Junior Quirino Cavalcante
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo Felipe Ruabani Shibuya

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Celma Fernandes Piazzalunga
Secretaria Municipal de Educação Janete Socossiuc Souza
Secretaria Municipal de Esportes Clemério Costa Lima Junior

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Dimas Araújo da Fonseca
Secretaria Municipal de Saúde Rosimeire Inácio da Silva Santana

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem por finalidade atender à demanda contínua das Secretarias Municipais de
Mirante do Paranapanema/SP quanto à realização de eventos institucionais, culturais, educacionais e
administrativos, os quais requerem serviços de locução e suporte técnico de sonorização de pequeno
porte para sua adequada execução.

A  Administração  Pública  Municipal  promove,  de  forma  recorrente,  atividades  como  reuniões,
palestras, campanhas educativas, eventos culturais, ações sociais, inaugurações, audiências públicas e
demais  atos oficiais,  os quais  necessitam de estrutura mínima de som e condução adequada por
profissional capacitado, garantindo organização, clareza na comunicação e melhor interação com o
público participante.

Ressalta-se que o Município não dispõe, em seu quadro funcional, de profissionais especializados para
a execução dos serviços de locução, tampouco de equipamentos e estrutura técnica de sonorização
suficientes para atendimento de todas as demandas existentes, o que inviabiliza a execução direta
desses serviços pela Administração.

Além  disso,  a  contratação  de  empresa  especializada  assegura  maior  qualidade  na  prestação  dos
serviços, padronização dos eventos, agilidade no atendimento das solicitações e redução de riscos
operacionais, contribuindo para o adequado cumprimento das atividades institucionais das Secretarias
Municipais.

A  contratação  mostra-se,  portanto,  necessária  e  adequada  ao  interesse  público,  visando  garantir
eficiência,  economicidade  e  qualidade  na  realização  dos  eventos  promovidos  pelo  Município,  em
conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.

2 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

O município não conta com Plano Anual de Contratações até o momento,  mas  despesas  estão
estabelecidas no LOA para o exercício de 2026.

3 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD
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01

SERVIÇOS DE LOCUÇÃO EM EVENTOS DE PEQUENO PORTE 

Descrição para a prestação dos serviços:

Mesa digital de 10 a 16 canais, 2 graves, 02 caixa alta 01 ou 02 potencia,
Mic sem fio, Notbook, Som medio porte 300 pessoas.

HORAS 35

02

SERVIÇOS DE OPERADOR DE  SOM PARA EVENTOS DE  PEQUENO PORTE,
COMPREENDENDO:

montagem e instalação dos equipamentos de sonorização;
operação técnica durante a realização do evento;
ajustes de áudio, microfones e demais dispositivos;
acompanhamento integral do evento;
desmontagem dos equipamentos ao final;

HORAS 35

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

A estimativa das quantidades foi elaborada com base no levantamento das demandas das diversas
Secretarias Municipais, considerando o histórico de eventos realizados em exercícios anteriores, bem
como a previsão de ações institucionais,  culturais,  educacionais,  sociais  e  administrativas a serem
desenvolvidas ao longo do período de 12 (doze) meses.

Considerando  que  a  realização  de  eventos  ocorre  de  forma  contínua,  porém  com  variação  de
frequência entre as Secretarias, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços, permitindo a
contratação conforme a necessidade, sem a obrigatoriedade de consumo integral dos quantitativos
estimados.

Ressalta-se que os quantitativos apresentados são meramente estimativos, podendo variar para mais
ou para menos, conforme a necessidade da Administração, não gerando direito à contratação integral
por parte da empresa contratada, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

A definição dos quantitativos visa garantir o atendimento das demandas das Secretarias Municipais
durante o período de vigência da ata/contrato, assegurando a continuidade dos serviços públicos e a
adequada realização dos eventos institucionais.

5 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total estimado da contratação é de R$ 24.211,25 (vinte e quatro mil duzentos e onze reais e
vinte e cinco centavos). A pesquisa de preços foi realizada por meio de consulta ao sistema de cotação
pública “Fonte de Preços”, atendendo ao disposto no art. 5º, II, da IN SEGES /ME Nº 65/2021.

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locução  e  operação  de  sistema  de  sonorização  de  pequeno  porte,  incluindo  disponibilização  de
operador de som e equipamentos necessários, a fim de atender às demandas das diversas Secretarias
Municipais de Mirante do Paranapanema/SP.

A contratação abrangerá, de forma integrada, a execução dos seguintes serviços:

disponibilização de profissional qualificado para realização de locução em eventos institucionais;
disponibilização  de  operador  de  som  capacitado  para  montagem,  operação  e  desmontagem  dos
equipamentos;
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fornecimento de equipamentos de sonorização de pequeno porte, tais como caixas de som, mesa de
áudio, microfones com e sem fio, cabos e demais acessórios necessários;
suporte técnico durante toda a realização dos eventos;

Os serviços serão prestados de forma parcelada, sob demanda, mediante solicitação das Secretarias
Municipais, por meio de ordem de serviço, contendo informações como local, data, horário e duração
do evento.

A solução contempla  eventos  de pequeno porte,  tais  como reuniões  institucionais,  inaugurações,
campanhas públicas, eventos educacionais, culturais e sociais, garantindo adequada comunicação com
o público, organização das atividades e qualidade sonora compatível com a natureza dos eventos.

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da natureza variável e imprevisível da
demanda,  permitindo  maior  flexibilidade  na  contratação,  evitando  a  ociosidade  de  recursos  e
garantindo maior eficiência e economicidade na utilização dos recursos públicos.

Dessa  forma,  a  solução  apresentada  atende  de  maneira  eficiente  e  adequada  às  necessidades  da
Administração Pública, assegurando a continuidade dos serviços, a qualidade na execução dos eventos
e o atendimento ao interesse público.

7 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, SE APLICÁVEL

Nos  termos  da  Lei  nº  14.133/2021,  a  Administração  deve,  sempre  que  tecnicamente  viável  e
economicamente  vantajoso,  promover  o  parcelamento  do  objeto,  com  vistas  a  ampliar  a
competitividade e possibilitar a participação de um maior número de fornecedores.

No presente caso, avaliou-se a possibilidade de parcelamento da solução, considerando a divisão dos
serviços em itens distintos, tais como: locução, operação de som e fornecimento de sonorização.

Entretanto,  concluiu-se  que,  embora  o  parcelamento  seja  tecnicamente  possível,  a  contratação
integrada  dos  serviços  (locução,  operação  e  sonorização)  mostra-se  mais  vantajosa  para  a
Administração, pelos seguintes motivos:

Padronização e qualidade na execução dos eventos, evitando incompatibilidades entre equipamentos
e operação;

Maior  eficiência  logística,  reduzindo  riscos  de  atrasos,  falhas  de  comunicação  e  conflitos  entre
fornecedores distintos;

Facilidade na gestão e fiscalização contratual, com um único responsável pela execução dos serviços;
Responsabilização clara do contratado, evitando a fragmentação de responsabilidades em caso de
falhas na execução;

Otimização de custos operacionais, tendo em vista que a contratação conjunta tende a apresentar
melhor relação custo-benefício;

Ademais, a natureza dos serviços demonstra que há interdependência entre as atividades, uma vez
que a locução depende diretamente da adequada operação do sistema de sonorização, o que reforça
a conveniência da contratação conjunta.

Dessa  forma,  opta-se  pela  não  adoção  do  parcelamento  da  solução,  por  se  mostrar  técnica  e
economicamente mais adequada ao atendimento do interesse público, sem prejuízo à competitividade
do certame, uma vez que o objeto permanece acessível a empresas do ramo.
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8 RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem como objetivo alcançar resultados que assegurem a adequada realização
dos  eventos  promovidos  pelas  diversas  Secretarias  Municipais,  garantindo  qualidade,  eficiência  e
atendimento ao interesse público.

Dentre os principais resultados pretendidos, destacam-se:

Assegurar a qualidade na comunicação dos eventos, por meio de serviços de locução profissional e
adequada sonorização, possibilitando melhor compreensão das informações pelo público participante;
Garantir a organização e condução eficiente dos eventos, contribuindo para o bom andamento das
atividades institucionais, culturais, educacionais e sociais promovidas pelo Município;

Proporcionar suporte técnico especializado, assegurando o correto funcionamento dos equipamentos
de som durante toda a realização dos eventos;

Atender  de  forma  tempestiva  e  eficaz  às  demandas  das  Secretarias  Municipais,  considerando  a
natureza variável e eventual dos eventos realizados;

Promover  economicidade  e  racionalização  dos  recursos  públicos,  por  meio  da  contratação  sob
demanda, evitando gastos desnecessários e otimizando a utilização dos recursos disponíveis;

Reduzir riscos de falhas operacionais, como problemas de áudio, atrasos ou interrupções durante os
eventos, garantindo maior confiabilidade na execução dos serviços;

Padronizar  a  prestação  dos  serviços,  assegurando qualidade  mínima  e  uniformidade  nos  eventos
realizados pela Administração Pública Municipal;

Contribuir para a melhoria da imagem institucional do Município, por meio da realização de eventos
organizados, bem estruturados e com qualidade técnica adequada.

9 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO

Não há providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato.

10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações interdependentes ou vinculadas.

11 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação, por se tratar de prestação de serviços de locução e operação de sistema de
sonorização de pequeno porte, não apresenta impactos ambientais significativos, tendo em vista a
natureza dos serviços, que são de caráter eventual, de curta duração e realizados em sua maioria em
ambientes já estruturados.

Ainda assim, podem ser identificados alguns impactos ambientais indiretos, tais como:

Consumo de energia elétrica decorrente da utilização de equipamentos de sonorização;

Emissão de ruídos,  especialmente em eventos realizados em áreas abertas ou próximas a regiões
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residenciais;

Geração de resíduos sólidos de pequeno volume, como embalagens, cabos inutilizados ou materiais
auxiliares;

Com  o  objetivo  de  mitigar  eventuais  impactos  ambientais,  deverão  ser  observadas  as  seguintes
medidas:

utilização de equipamentos com eficiência energética, sempre que possível;

adequação do volume sonoro aos limites permitidos pela legislação municipal  e  normas vigentes,
evitando poluição sonora;

correta destinação de resíduos eventualmente gerados durante a execução dos serviços;
adoção de boas práticas operacionais, visando minimizar desperdícios de recursos e impactos ao meio
ambiente;

Dessa  forma,  conclui-se  que  os  impactos  ambientais  decorrentes  da  contratação  são  mínimos  e
controláveis,  não representando impedimento  à  sua realização,  desde que observadas  as  medidas
mitigadoras mencionadas.

12 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Consoante o artigo 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, esta equipe de planejamento declara a
contratação VIÁVEL.

Mirante do Paranapanema – SP, 04 de maio de 2026.

Marilia Amaral Alves Antunes 
Agente de Planejamento

Assinado com Assinatura Eletrônica (Lei 14.063/2020 | Regulamento 910/2014/EC)
Hash SHA256 do original: 446bbc63778646afdeec6b717d71e1587aab54a60f593dccc0c36f943a75b2de
Link de validação: https://valida.ae/7d29715c231673dc960214a606e5f7566f62cbad730075f57

V
alid

ad
o

r


